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INDICAÇÃO N°. 178/2024 

Solicitando a distribuição de suplementos 

alimentares, leite, fraldas e outros itens de 

necessidade básica para famílias em situação 

de vulnerabilidade social. 

Senhor Presidente, apresentamos à Vossa Excelência, nos termos do art. 99 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, para que, após tramitado no Plenário desta Casa, 

seja encaminhada ao Senhor Prefeito, Solicitando a distribuição de suplementos alimentares, 

leite, fraldas e outros itens de necessidade básica para famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

A situação econômica e social agravada nos últimos tempos tem levado muitas famílias a 

enfrentar dificuldades extremas para garantir a alimentação adequada e os cuidados 

essenciais. A distribuição desses itens é fundamental para: 

1 Promoção da Saúde: Suplementos alimentares e leite são essenciais para o 

desenvolvimento saudável de crianças e adultos, contribuindo para a prevenção de 

doenças. 

2 Apoio às Famílias: Fraldas e outros itens básicos são indispensáveis para famílias 

com crianças pequenas, aliviando o peso financeiro que essas despesas podem 

representar. 

3 Fortalecimento da Rede de Proteção: A distribuição de itens de primeira 

necessidade demonstra o compromisso da gestão municipal em cuidar dos cidadãos 

mais vulneráveis, promovendo uma rede de proteção social efetiva. 

4 Inclusão Social: Garantir acesso a alimentos e produtos básicos é um passo 

importante para a inclusão social e a dignidade das famílias em situação de 

vulnerabilidade. 

Jardim Alegre, 17 de outubro de 2024 aus--- 
WESLLEY MADE ON BORTOTTI 

Vereador 
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Se etário Geral 
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